
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Ofício n.' PMC/SBGOV/l 67 12023

Congonhas, 27 de juúo de 2023

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presideute,

Encaminhamos a V.Exa. o Projeto de Lei qug "Altera os arts.6o e 7o e acrescenta

inciso IV e § 9o ao art, 6o da Lei n.'2,688, de 2 de abril de 2007 e demais âlterâções, que

cria a Cuarda Civil Municipal, institui a respectiva carreira com regime especial de

trabalho e dá outras providências".

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Cordialmente ,

CI Silva

Secle o ivl icipal de Governo

M§R

câmara iíunicipal de congonhas
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJE'IO DE LI]I N." t2023.

Alterâ os arts.6'c 7" c acrescenta inciso [V e § 9"

ao art. 6" da Lei n." 2.688, de 2 de abril dc 2007 e

demais alteraçõcs, que cria a Guarda Civil
Municipal, institui a rcspcctiva carreira com

regime especial de trab:rlho e d/l outrâs
providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, I]StAdO dC MiNAS GETAiS.

âprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera os arts.6o e 7o e acrescenta o inciso IV e o § 9" ao art' 6'da
I-ei n." 2.688, de 2 de abril de 2007 e demais alterações.

tll - 3' Fuse: .fi'equência e aproveilamenlo em curso intensivo de .formução,

lreinltmenlo a ccrpacilução.fisica parct o exercíCío do corgo' mini'strado por entidade convcniadtt

otr conlr«tatla, .rcguntltt normas esÍabelecida'; em dccrelo"

IV - 4' F«se: Curso específico de [rormação ll, em que serd avaliada a condata do

ccrndidato, assilttidade, ponlualidade, dísciplina, ética, conhecimenÍo de tlireilos e ohrigaçàc;

pertinentes crc exercício ckt curgo e cquelas gerais de direilo relativas à cidadania e Patrimoni(tl,
tlos lermo,\ do tlecretu que regul(unantor esla Lei, tlue poderti htserir outras disciltlinrts

nJ L t'.\,\ o I i «s t)t ttv t I i ução.

§ 3" O cancliduto será considerado apto ao seNiÇo se obliver 70%, no ntínimo, ent

cada unn das qualro alapus exigiclus no concurrio

64

§ 9'O t:antlitlttltt r1tre, cltrrante o cutso de ./i»mação Il, upresanlar condutu

ipconvenienle itu i1contparível cont a metodologiu uplicach c cottl .ts normus da legi.tlação tlo

municí1tkt a (ld inslilltiÇão oLt não ( iní:ir o pcrcenluol de noto nínin1d pcu'a a uprotaçtio no c1§ç{)

de./ôrntaçiío ll )^crti considerado eliminodo e sequer podercí ser nameado. (Nll)

lvrtt 
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Art. 2" A l,ei n." 2.688, de 2 de abril de 2007, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

,,ArÍ.6o 
O-s cargos do qLadro eíetivo dct Guarda Civil Municipa.Lsão acessíveis utt"'

hrcrsileiros nrcdictnte concurso ltithlico, realizado em 4 (quatro) fuses distinlas e elintinatórios,

cts:;im discrimi nadas :



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 7. o edital dt) concurso para.suprimenb das vagas dos cargos da Guarda Civil

Mtrnícipctl tlisporti tlos doaonentos c as exigê,1cios espccí/icas pco'cr ingresso nct carreirq, entre

I - eslar no exercício tlos tlireilos civis e políticos e (luite com as ohrigações

m il il tt res e e le itorai.ç :

II - possuir idade mínima de l8 (dezoito) dnos, ahura míninta de I ,65nt pctrd o sexo

mascnlino e l,6Am para o saxo Jàminino;

III - não eslar sendo procçssaclo, condenudo ou secluer ter sofrido penalidades por

prtitica de utos desabonatlores para o exercíci() de suas alrihuiÇões como Guardct Civil Municipal;

IV - nôio registrar antecedentes criminais e possuir ídoneidade rzoral (NR)

Art. 3" Esta Lei enÍra em vigor na data de sua publicação

Cougonhas, 26 de iunho de 2023.

"h,Jv,^' Prcfeit de Congonhas

avw

rr^ .Eo 1erí!.vv) "ÍÊt . r11\ 3731 1300 - FAX: í31 3731.1 240 - ü,w$r,conôonhas.m0.oov.bt



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.ITISTIF'ICATIVA

o presente Projeto cle Lei visa alterar os arts. 6o e 7o e acrescenta inciso IV e § 9'

ao art. 6o da I.ei n.o 2.688, de 2 de abril de 2007 e demais alterações, que cria a Guarda Civil

úunicipal, institui a respectiva carreira com regime especial de trabalho e dá outras providências'

A presente alteração legislativa ocorre considerando a necessidade de realização de

um concurso púülico para a cóntratãção de sewidores qualificados para integar o quadro da

Guarda Civil MuniciPal.

Nestestetmospretende-secomasmudançaslegislativasobtercidadãosmelhores
qualiÍicados para o preenchimento das vagas disponíveis, que compreendam una fase de

tieinamento e capacitação ffsica para o .*".ãí.io dó cargo, bent corno um curso específico de

Á;tr", em qui será avaliacla a conduta do candidato, assiduidade, pontualidade, disciplina,

ãii"u, àon1r..i^ànto de direitos e obrigações pertinentes ao exercício do cargo e aquelas gerais de

direiio reiativas à cidadania e patrirnonial, êntre outras que julgar o município pertinentes ao

exercício do cargo.

Assimpretende-seLlmauTlentonoefetivodaguardamunicipalcomadevidae
necessária qualificaçãô, para o efetivo desempenho de suas atribuições legais'

são elencacÍos ainda requisitos mínimos para o ingresso na carreira, que trarão mais

segurança na seleção dos candidatos aitos ao ingresso no quadro de funcionários do município em

seu processo de seleção.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Apt.oveitanrosaoportunidadeparareiteraraV'Exa'nossasrespeitosassaudações,
extensivas aos ilttstres Pares.

Senhor l'residente,
Senhores Vereadores,

Congonhas, 26 de.jr"rnho de 2023.

,&
loN t) SOU

l'rel'eito dc Congonh AS
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2/v CAIVARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Matéria lida em Plenário - 22" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 04 de julho de 2023.

Igor Jo Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

câmaÍa Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -'TeleÍone: (31) 3731-1840 5-mail: camara@congcnhas.mg. eg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei n" 0,6+12023
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Congonhas, 02 de outubro de de 2023.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proi eto de Lei 06412023 - altra os arts. 6o e 7o e acrescenta inciso IY e §
90 ao art. 6' da Lei n' 2.688, de 2 de abril de 2007 e demais alteracoes. que
cria a Guarda Civil Municpal. insitui a respectiva carreira com reglme
especial de trabalho e dá outras providências.

PARECER

A proposta é de iniciativa do Executivo.

ooÁ.rt.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa daCãmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organizaçáo da Secretaria

da Càmara, seu funcionamento, sua política, criação,
transformação ou extinção de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de
entidade da administração indireta;

Versa o projeto sobre alteração da Lei 2.688, que criou a Guarda Civil
Municipal.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica
Municipal, que diz:



e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de
administração pública;

f.; os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçamentárias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública."

As mudanças visam aperfeiçoar a legislação que rege a caneira dos Guardas
Civis Municipais.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Financas e Orçamento



2/v cÂvann MUNTcTPAL

Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ....... de ....... y'u,Lt, de 2023.

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 6412o123 - Altera os arts. 6" e 7" e acrescenta inciso IV e § 9'
ao art. 6' da Lei n.' 2.688, de 2 de abril de 2OO7 e demais alterações, que cria
a Guarda Civil Municipal, institui a respectiva carreira com regime especial
de trabalho e dá outras providências.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei visando sobre alteração da Lei 2.688, que criou a
Guarda Civil Municipal.

A proposta foi apresentada pelo Executivo.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica

Municipal.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

Assinatura

Hemerson- Presidente \uA§
Eduardo M.- Vice- Presidente

Eduardo Ladislau

-I
José Bernardes

Gerson L
Averaldo

Lucas Santos .á-ls
cMc/sT

ár

Cámara Municlpãl dê Congonhâ3
Rua Dr. Pacínco Homem Júnior,82, CentÍo, Contonhas/M6 -Telefon€: (31) 3731-1840 - E mail: camara@conEonhas.mE.leg b.
www. congonhas.rnS.lêg.bí

Vereadores

-r-^*oá'zê a_ry19

Y
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Edonias
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2/vír cÂvana MUNtctPAL
Caso do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonha 
", 

.1.C.. a. .*t+
Comissáo de Obras e Senriços Públicos.

de 2023.

Projeto de Lei n" 6412o.23 - Altera os arts. 6" e 7" e acrescenta inciso IV e § 9'
ao art. 6" da Lei n." 2.688, de 2 de abrll de 2OO7 e demais alterações, que cria
a Guarda Civll Municipal, institui a respectiva carreira com regime especial
de trabalho e dá outras providências.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de 1ei visando sobre alteração da Lei 2.688, que criou a
Guarda Civil Municipal.

A proposta foi apresentada pelo Executivo.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispóe a Lei Orgânica

Municipal.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legisiativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

VEREADORES í\SSINATURA

Averaldo - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

Eduardo Ladislau

Eduardo Matosinhos 4r*rLucas Santos

Sebastiáo

José Bernardes

Hemerson
lYl^u/

cMc/§T
Câmára Municipaldê Congonhas

Rua Dr. Pacífico HomemlÚnioÍ,82, Centro, ConEonhas/MG Telefoner (31) 3731'1840 - E mail: cama ra@ conConhas.mE.leE.b r

ww congonhas.mB.leg.br
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o/vír cÂvnna N/uNrctPAL
Caso do Legislativo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, .....:,.. de lr'tt' de 2023.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento,

Projeto de Lei n" 6412o.23 - Ntera os arts. 6" e 7" e acrescenta inciso IV e § 9'
ao art. 6" da Lêi n." 2.688, de 2 de abril de 2OO7 e demais alteraçôes, que cria
a Guarda Civil Municipal, institui a respectlva carreira com regime especial
de trabalho e dá outras providênclas.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei visando sobre alteraçáo da Lei 2.688, que criou a
Guarda Civil Municipal.

A proposta foi apresentada pelo Executivo.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica

Municipal.
O projeto é 1ega1, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Hemerson - Presidente
fvlLLurA

Eduardo M. - Vice-Presidente ()

Averaldo

Edonias

José Bernardes

Lucas Santos \

cMc/sT

Câmarâ Municipal de Congonhat

RuaDí'PâcíficoHomem]úniol,82,cêntro,conSonhas/MG-Íetefone:(31)3731.1840_Ê.mail:camaÍa@coneonhas.mE,leg'br
ww. conSonhâs m8.leg.br
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CÇA"ráf cÂr',lnnR MUNtctPAL

da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: câmara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.têg.br

Projeto de Lei n" 6412023

Aprovado em primeira discussáo e votação simbólica por 11 votos
favoráveis - 36" Reuniáo Ordináiria - 24 llol2o23. Vereadores
Ausente: Patrícia Monteiro e Hemerson Ronam.

a PTCSidCNtC NÃO VOTA NA MATERIA.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 24 de outubro de 2023.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora



2/v cÂvana rvuNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonha§.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei n" 0,6412o23

Aprovado em segunda discussáo e votação simbólica por 09 votos
favoráveis - 37" Reuniáo Ordiná,ria - 3lllol2o23. Vereadores
ausentes na votaçáo: José Bernardes e Gerson Daniel. Vereadora
Ausente na reuniáo: Patrícia Monteiro.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 31 de outubro de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora



2ft CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do 6omo

Câmara Municipal de Congonhas, q) de novembro de 20123,

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

Projeto de Lei no o6,412023 - Altera os arts. 6" e 7" e acrescenta inciso IV e §
9' ao art. 6' da L€i t,' 2,688, de 2 de abril de 2OO7 e demais alteraçôes, , que
cria a Guarda Civil Municipal, institui a respectiva carreira com regime
especial de trabalho e dá outras providências.

REDA Ão rrrlr,

O Projeto de Lei em aná-lise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissáo para elaboração da redação
Íina1.

Após análise do projeto, veriÍicamos que seu texto está de acordo con a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Lucas Santos

cMc/sT

CimaÍr I\IüniciIÀl dê Coügonb.s

i* Or. p",in."'iiá*i. iü.r,82,Ccmro, Corsonhis/r\tc , rêl€fone: (31) 3?ll-1840 E-mail: camâra@con8otrhâs mE lesbr

ww\Y. coúgoíhls mgjeg hÍ

ír

Hemcrson Ronan - Presidente

Eduirrdo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladisl.au

\tno

/í
Jost- Bernardes

Gerson Daniel

?,lrvt*-- Uo s,/^ ! /o,l ,(furt-
Averaldo Pereira

J

-={_-

I

I

Edonias Clementino

I



cÂvnRn rvUNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gamo

PRoPOSIÇAO Dil LEI N" ü77 /2í023

Altcru os :r.rts. 6" e 7" e âcrescenta inciso ÍV
e § 9" ao art. 6" da Lei n." 2.688, de 2 de abril
de 2rJO7 e demais alterações, que cria a
Guartla Civil Municipal, institui a respectiva
carreira corn regime especial de trabalho e
dá outras providências,

A Câmara Mr-Lnicipal dc Corrgonhas, listado dc Minas Gerais, aprovou
e eu, Prefeito, sanciono c promulgo a scllurinte Lci:

Art. 1" Ester Lci altera os arts.í:" e 7" c acrcscenta o inciso IV e o § 9" ao
art. 6" da Lei n." 2.688, de 2 dc abril dc 2OO7 e dcmais alterações.

Att. 2" A Lci n.' 2.688, de 2 dc abril de 2OO7, pâssa a vigorar com as
seguintes alterações:

«Art, 6" Os can'gos do qu(LLLto efetiurt dct Guctrda Ciuil Municipal sao
acessÍueis oos brasileiros mediante corrcllrso públíco, realizado em 4 (quatro) fases
distintas e eliminatoias, assim discàm tadas:

III - 3" lrase: frequêrtcícr e apro u(.iL(tnLenlo em atrso intensiuo de

formação, treinamento e capacitaçao físícu parcL o cxercício do cargo, ministrodo por
entídade conueniada ou contratado, seLJLttL(.lo nottlLr:.s t:stabelecidas em decreto;

N - 4" Fase: Curso especílictt de )rortnaçao II, em qte sera aualiada a
conduta do candidato, assiduidade, porttuctl[dade, disciplina, ética, conhecimento de
direitos e obigações perlinentes cto exen'ícío do cargo e aquelas gerais de direito
relatíuas à cídadanio e pcttimonial, nos lenltos tlc, clecreto que regulamentar esta Lei,
que poderd ínserir outras disciplinas rterr:.s.srinci-s u auuliaçao.

§ 3" O condidato ser(t cortsítlerado ct1.tto ao seruiço se obtiuer 70%, no
mínimo, em cada uma dcts quatro etapes exiç1idas tLo concLlrso.

§ 9" O candidato que, durante o curst) cLt: Jornruçdo II, apresentar conduta
inconueniente ou incornpatíuel c:ont a ttLeÍodolo()íLL ctplicada e com as normas da
legistaçdo do município e da instituiçoct ot, ttao utirtgir o percentuol de nota mínima
para a dprouação no curso de fornnçao 11 sera cot Lsiclerado eliminado e sequer poderd
ser nomeodo. lNRl

2/víy

Ciotri Ilünicip.l de CoÍsonhas
Rua Dr. PâciÍi€o Homem Júnior.82, C.nrro (,'n,r" l,is/\l(; lçl.lúr,. (rl) r- '
**1,. coDgolbrs.mg leg br

.-,1. 4



2/v CAMARA i\,1U N IC]F,AL4r
Cosa do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

I - estar no exercício dos direLLos ciuis t: políticos e quite com as obigações
milit ar e s e ele ito r ai s ;

II - possuir idade mínima de 18 (dezoito) ttnos, altura mínima de 1,65m
para o sexo masculino e 1,6Om para o se,rr.t Jémütitto;

III - nao estar sendct processado, conclenado ou seçFter ter sofiido
penalidades por pratíct:t de atos desabottct,.Lores prlrd o exercício de suas atibuições
como Guarda Ciuil Municípal;

IV - não reç1ístrcLr antecedettLt:s ctirrLírtctis e possuir ídoneidode moral
(NRI

Câmara Municipal de Congorihas, OtJ cic novctnbro de 2023.

át
Igor Jonas Souza Costir

Presidente d:r Nlcsa Diretora
Câmara Municiparl de Congonhas

CMC/MR

Ctm.rr Mudcip.l dc Consonhrs
Rus DÍ. Pâcí6c. Homem JúniÕr. E2. Ce,úro. {ro HUühaí}lC fcl.li)nc:(ll) l7.i i ltl(L Ii-nrr: r,,i.!x.,..ixotl,rs rnLtlc8b.
www. corgonhrs.mg.leg.bÍ

Art, 7" O edital do concursct 1..'cu'a sLLprbnento das uagas dos cargos da
Guarda Ciuil Municipal disporá dos do<:LLrrLenlos c íIs exigências específicas para
ingresso na carreira, erLtre elas:

Art. 3o Estzr Lei entra em vigor na cl..rti.r cle sua publicaçáo.



cÂvann N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Oficlo n" 23a l2O2S lSecretaria

Congonhas,09 de Novembro de 2023.
&mo. §r.
Cláudlo Antônlo de Souza
Prefelto Municlpal

Allunto: Encaminhamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projetos de Leis aprovados pela Câmara Municipal de

Congonhas:

PROJETO DE LEI N" ÂUTOR PROPOSIÇÃO DE LEI N"

64/2023 Executivo o77 12023

076/2O2s Executivo o78/2023

o77 /2023 Executivo o79 12023

o88/2023 o8o/2023

o92/2023 oar /2023

Atenciosamente.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presldente da Meea Dlretora

Câmara Munlcipal de Congonhas

,&

ír

la

cMc/MR/RC
Câm.r. Muôiclpál de congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.2I0. DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera os arts. 6o e 7o e acrescenta inciso IV e § 9"
ao art. 6o da Lei n.'2.688, de 2 de abril de 2007 c
demais alteraçaies, que cria a Guarda Civil
Municipal, institui a respectiva carreira com
regime especial de trabalho e dá outras
providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estaclo de Minas (}erais,
aprovou e eu, Prel'eito sanciono e promulgo a seguinle Lei:

Art. 1o Esta Lei altera os afts.6o e 7o e acrescentâ o inciso IV e o § 9'ao aú. 6" da
Lci n.o 2.688. de 2 de abril de 2007 e demais alteracões.

Art. 2" A Lei n." 2.688, de 2 de abril de 2007, pâssâ a vigorar com as scguintes
alterações:

"Art, 6'Os catgos do qtrudro e/êtivo da Guarda Citíl Municipal são acessíveis «ts
bra,tileiros medianle concurso público, realizatlo em 1 (quatro) fase,'' distintu:, e eliminatóriu.ç,
assim discriminadas:

lll - 3^ Fase: .fi'equência e ülrroveitítmento em (:urso inlen.\iyo de fornruçAo,
lreinumenlo e capacitação./ísica pura o exercício do cargo, ministrado por entidade conveniatla
oLt contratlada, segttndo rutrmas eslabelecidus cnt decrelo:

IV- "l" Fase: Cur"'o especíÍico de Formerção ll, em clue,será avaliada a condutu tlo
can<lidcrlo, assiduidode, ponlualidade, disciplina, élica, conhecimenlo de direitos e obrigúÇõtts
perlinentes ao exercício do cargo e oquelas gerais de direito relativas à cidadania e patrintonial,
nor' lermos do decrelo que regulúnlenl($ esta Lei, que poderá inserir outras disciplinos
necessúrias à avuliução.

§ 9'O candidolo que, durdnte o curso de fttrmação ll, apresenlar condutu
ínconNenienle ou incomputível cont a metodologia uplicada e com as nnrmas du legisluçtio do
município e do instituição ou ntio olingir o percentuul de nota tnínima para a uprovução no curso
de .fõrm«çiio Il será considarodo eliminado e sequer podará ser nonrcado. {NIR)
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§ 3" O canclidato será considerado oplo oo serviço se obtiver 70oÁ, no mínimo, em
cuda uma dos quatro etapas exigidas no concurso.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 7" O edital do concurso para suprinrcnlo das vogas dos cargos du Guarda Civil
Municipul disporú dos documenlos e as exigências específica.t para ingresso no Larreira, cníre

elus:

I estar no exercício tlos direilos cfuis e políticos e quile com as obrigações
militares e eleilorais:

ll - possuir idade mínima de 18 (dr:zoilo) anos, qltura mínima de 1,65m pato o sexo

masculino e 1,60ru para o sexo .feminino;

Ill - não eslar sendo process(tdo, condenado ou sequer ler sofrido penalidades por
prálica de utos desabonadores para o exercício tle suas atrihtdçõe.s como Guarda Civil Municipal:

IV - não ,egíslrar dntecedentes criminai,\ e possuit' idoneitlade rloral. (NR)

Àrt. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 9 de novembro de 2023
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Projeto de Lei n" 6412023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 16 de novembro de 2023.
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